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EDITAL 
(REPUBLICADO/RETIFICADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023.019 - SEMED/PMA 
 
Torna-se público para conhecimento dos interessados que a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, Órgão da Administração Direta, através de dos agentes de 
contratação designados pela portaria n°01 de 26 de setembro de 2023, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE LICITAÇÃO realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com 
as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
DIA: 18 de abril de 2024  
HORÁRIO: 10:00 (Horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.portaldecompraspublicas.com.br  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - 
SEMED”, O critério de julgamento do presente processo licitatório será MENOR PREÇO POR LOTE, 
conforme descrito neste instrumento e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, utilizado para compras de 
modo geral e para contratação e bens e serviços. 
 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Portal de Compras Públicas. 
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 
3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;  
3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
3.13. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de propostas e 
lances.  
 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
4.2.1. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação juntamente com a proposta 
inicial, conforme data e horário estabelecidos no item anterior, contudo, a verificação dos documentos 
de habilitação permanecerá após a fase de lances. 
 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
4.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
4.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
4.3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
4.3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
4.7.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
4.7.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
4.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 
4.8.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço;  
 
4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.1.1. Valor unitário e total; 
5.1.2. Marca; 
5.1.3. Fabricante; 
5.1.4. Quantidade discriminada conforme consta no Termo de Referência;  
5.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência indicando, no que for aplicável, prazo de validade ou de garantia. 
 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a 
contratação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.2.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como em quantidades e qualidades 
exigidas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
 
5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
   
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 
(um real). 
 
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”. 
 
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.  
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance 
6.12.4.  Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
6.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
6.19.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
6.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.19.2.2. Empresas brasileiras; 
6.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.19.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
6.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
6.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
7. DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. SICAF; 
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
7.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 
 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput); 
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
 
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
7.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
7.7.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
 
7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta. 
 
7.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por 
ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta. 
 
7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
7.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
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7.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 
7.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
 
7.14. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
 
7.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
 
7.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-
se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. Encerrado o julgamento das propostas, será exigido do licitante com a melhor proposta a 
apresentação dos documentos de habilitação. 
 
8.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
 
8.7. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
8.9. As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifestação 
expressa do licitante no chat do sistema. 
 
8.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.11. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 
encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 
8.11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
8.11.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.11.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
8.11.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
8.11.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
8.11.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
8.11.1.6. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
8.11.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971; 
8.11.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
8.11.1.9. Licença de Localização e Funcionamento, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede do licitante 
8.11.1.10. Juntamente com as documentações elencadas acima, o licitante deve apresentar 
Certidão Especifica, a qual é emitida pela Junta Comercial ou outro órgão competente, com data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias da abertura do presente certame; 
8.11.1.11. Esta certidão se faz necessária porque relaciona todos os documentos com número 
de protocolos (número de registros) registrados na Junta Comercial ou órgão equivalente. A Certidão 
Especifica constitui-se de relatos dos elementos constantes de atos arquivados que se 
pretende ver certificados no órgão competente. Através desta certidão serão certificadas as 
informações constantes, seguidas das referências aos respectivos atos, números e datas de 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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arquivamentos dos documentos, por isso tal documento será solicitado neste certame, para que seja 
apurado todos os arquivamentos tanto em relação á alteração contratual, bem como balanços 
8.11.1.12. As empresas que declararem ser Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte 
– EPP, deverão apresentar: Certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de ME/EPP, devendo ser através da 
Certidão Simplificada, com data de emissão não superior a 90 dias, a contar da data de abertura 
desse certame 
8.11.1.13. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos 
demais documentos aditivos e modificativos do seu texto ou da respectiva consolidação 
8.11.1.14. O objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa deverá ser 
compatível com o objeto licitado. O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada 
8.11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
8.11.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.11.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.11.2.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instruídos por lei; 
8.11.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.11.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.11.2.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
8.11.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
8.11.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 
pena de inabilitação. 
8.11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
8.11.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
dentro do prazo de validade nele expresso; 
8.11.3.2. Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, demonstração das 
mutações do patrimônio líquido, demonstrações contábeis, demonstração do resultado abrangente, 
demonstração do fluxo de caixa e notas explicativas assinado por contador e representante legal da 
empresa devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 
Diário, registrado na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios 
8.11.3.3. No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
8.11.3.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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8.11.3.5. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 
8.11.3.6. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
8.11.3.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

8.11.3.8. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-
financeira por meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado 
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do 
último exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 
(três) meses da data da apresentação da proposta. 
8.11.3.9. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 
(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação 
econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório (art 15, Lei nº 14.133/21). Essa regra 
não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 
empresas.  
8.11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E PROVA DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS 
EM LEI ESPECIAL 
8.11.4.1. Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido (s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, em papel que identifique o (s) mesmo (s), assinados, datados e os 
signatários devidamente identificados com o nome completo e cargo, que comprove que a empresa 
licitante fornece ou forneceu produtos pertinente e compatível em características ao objeto desta 
licitação. 
8.11.4.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação de 
seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as especificações dos 
produtos fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada produto e os prazos para 
fornecimento, consignando que foram plenamente cumpridos. 
8.11.4.3. O (s) Atestado (s) de Capacidade Técnica expedido por pessoa jurídica de direito 
privado, deverá constar firma reconhecida em cartório ou o licitante poderá proceder conforme a lei 
federal nº 13.726 de 08/10/2018, art. 3º, (fazer diligencia para examinar a assinatura comparando 
com documento de identificação da pessoa que assinou), ou ainda estar com assinatura digital 
8.11.4.4. Só serão admitidos Atestados de Capacidade Técnica que comprovem fornecimentos 
já executados, a fim de que seja demonstrada a experiência da Licitante. 
8.11.4.5. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a qualquer momento documentos que comprovem 
o atestado de capacidade técnica podendo ser nota fiscal ou contratos firmados com administração 
pública ou privada; 
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8.11.4.6. Poderão ser exigidos outros documentos de comprovação de Qualificação Técnica, 
caso necessário; 
8.11.4.7. Devem os atestados de capacidade técnica ser/estar: 
8.11.4.8. Relacionados ao objeto da licitação; 
8.11.4.8.1. Exigidos proporcionalmente ao item, etapa ou parcela ou conforme se dispuser a 
divisão do objeto; 
8.11.4.8.2. Fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com identificação do 
emissor; 
8.11.4.8.3. Emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas; 
8.11.4.8.4. Assinados por quem tenha competência para expedi‐los; 
8.11.4.8.5. Registrados na entidade profissional competente, quando for o caso; 
8.11.4.8.6. Ainda com relação a exigências de atestados, deve ser observado que: 
8.11.4.8.7. Seja pertinente e compatível em características, quantidades e prazos exigidos na 
licitação, porém por tratar-se de ata de registro de preço não será levado em consideração a 
quantidade total dos itens licitadas, pois são quantidades estimadas para aquisição; 
8.11.4.8.8. Sempre que possível, seja permitido somatório de quantitativos, de forma a ampliar a 
competição; 
8.11.4.8.9. Não seja limitado a tempo (validade), época ou locais específicos; 
8.11.4.8.10. Possa ser demonstrada a comprovação de aptidão até a data de entrega da proposta, 
não restrita à de divulgação do edital; 
8.11.4.8.11. Podendo ser apresentado na forma do modelo do Anexo II; 
8.11.4.9. Itens de relevância para constar nos atestados apresentados, de acordo com o 
produto que o licitante irá participar nesta licitação: 
8.11.4.9.1. Gêneros alimentícios não perecíveis; 
8.11.4.9.2. Gêneros alimentícios perecíveis; 
8.11.4.10. Licença Sanitária da empresa licitante, devidamente atualizada pelo órgão sanitário 
local competente (Vigilância Sanitária - VISA), autorizando exercer atividades de comercialização 
e/ou fabricação de Produtos, objeto deste certame; 
8.11.4.11. Declaração que possui capacidade de transporte assinada por seu representante legal 
8.11.4.11.1. Para as empresas que forem fornecer produtos de origem animal, resfriados ou 
congelados, deverão declarar que se responsabilizarão pela entrega dos produtos em veículo 
apropriado, com frigorífico, o qual estará apto para o transporte e que o mesmo atende as normas 
do Ministério da Saúde, conforme consta nas legislações em vigor citadas no termo de referência; 
8.11.4.12. Declaração comprometendo-se a fornecer os gêneros alimentícios conforme o 
disposto no padrão de Vigilância Sanitária, Ministério da Saúde e do Ministério da Agricultura, 
Pecuária e identidade e qualidade estabelecida na legislação vigente da Agência Nacional de 
Abastecimento; 
8.11.4.13. Declaração comprometendo-se a fornecer os gêneros alimentícios para alimentação 
escolar conforme cronograma de entrega definido pelo responsável pelo Departamento de Merenda 
Escolar; 
8.11.4.14. Seguindo a legislação pertinente, os interessados que estiverem cotando os produtos 
de origem animal, resfriados ou congelados, deverão apresentar Licença de Funcionamento (Alvará 
Sanitário) da sede do licitante, emitido pelo órgão competente juntamente com a comprovação que 
o interessado possui estrutura própria adequada para fornecimento/armazenagem dos gêneros 
alimentícios ora cotados, comprovando que foi vistoriada pelo serviço de Vigilância Sanitária 
Estadual ou Municipal, ou pelo Serviço de Inspeção Federal ou Estadual ou Municipal, sendo órgão 
competente conforme legislação do município que pertence; 
8.11.4.15. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles 
exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que 
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comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de 
aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema 
eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena inabilitação, prazo durante o qual a sessão não 
será suspensa. 
8.11.4.16. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 
licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 
8.11.4.17. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente 
em nome da matriz. 
8.11.4.18. Em se tratando de licitante beneficiado na Lei Complementar nº 123/2006, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública Municipal. 
8.11.4.19. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao 
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
8.11.4.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 
e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
8.11.4.21. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
8.11.4.22. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
8.11.4.23. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
8.11.4.24. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
8.11.4.25. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
 
9. DO ENCAMINHAMENTO DAS AMOSTRAS E DA DOCUMENTAÇÃO ACESSÓRIA 
9.1. Será exigido do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente 01 
(uma) AMOSTRA de cada item, PERECÍVEL ou NÃO PERECÍVEL, no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias úteis após a solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), para verificação da compatibilidade com as 
especificações contidas neste Termo de Referência. 
 
9.2. As amostras deverão ser encaminhadas para o seguinte endereço: Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED Trav. Magalhães, S/Nº – Guanabara Ananindeua – Pará – CEP: 67.010-570 
A/C: SEMED/DAE (Divisão de Alimentação Escolar). 
 
9.3. No ato da entrega das amostras, é obrigatória a apresentação da documentação acessória, 
conforme descrito nos seguintes itens: 
a) Listas nominais de amostras em papel timbrado (duas vias) devidamente assinadas. Uma 
via será conferida e assinada pelo nutricionista e devolvida ao licitante; 
b) As AMOSTRAS deverão ser apresentadas em embalagem original, devidamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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identificadas com etiquetas que constem o nome do licitante, o número do pregão e o respectivo nº 
do item. Obrigatoriamente devem estar acompanhadas da Ficha Técnica, assinada e reconhecida 
pelo Responsável Técnico da empresa fabricante ou licitante, comprovadamente registrado perante 
o Conselho. 
c) Os produtos a serem adquiridos deverão atender as condições estabelecidas no 
Regulamento Técnico para Rotulagem e Alimentos Embalados (RDC N° 259, de 20.09.2002. RDC 
N° 360 de 23/12/2003 e RDC N° 54 de 12/11/2012/ANVISA). 
 
9.4. Os licitantes devem apresentar Certificados do Serviço de Inspeção Federal - SIF do 
Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA ou do Serviço de Inspeção 
Estadual - SIE, do fabricante dos produtos de origem animal do fabricante dos produtos de ORIGEM 
ANIMAL. Os produtos de competência do Ministério da Saúde devem estar de acordo com a 
Resolução n° 23, de 15 de março de 2000; 
 
9.5. Registro do produto, de acordo com as exigências do Ministério da Saúde, emitido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Os produtos isentos de Registro deverão vir 
acompanhados do Comunicado de Início de Fabricação; 
 
9.6. Laudo de Análise realizado por laboratório devidamente autorizado pelo Ministério da 
Agricultura e Pecuária, pela ANVISA ou Laboratório de Instituição Federal ou Estadual para 
identificar, com a respectiva Ficha Técnica, por meio da realização de análise bromatológica nas 
áreas de microbiologia, microscopia, físico-química, aditivos e contaminantes, possíveis riscos 
acidentais ou intencionais à saúde; para cada amostra apresentada, conforme dispõe a 
Resolução/CD/FNDE nº 38, de 19 de agosto de 2008. 
9.6.1. O laudo deve analisar produtos que compõem o mesmo lote de fabricação dos itens que 
serão levados como amostra; 
9.6.2. O Laudo de Análise visa atender as normas preconizadas e estabelecidas pelo Sistema de 
Qualidade de Laboratório (NBR ISO/IEC 17.025:2005) ficando a contratante responsável pelas 
despesas relativas às análises dos produtos, conforme exigência do PNAE. 
 
9.7. Inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Nutrição em que tenha sua respectiva 
sede, de acordo com o Art. 18 do Decreto nº 84.444/80. 
9.7.1. Será considerada a inscrição através da Certidão de Registro e Regularidade – CRR. 
9.8. Apresentação de Alvará de Funcionamento e Licença Sanitária expedida pelo Município onde 
esteja sediada a empresa. 
 
9.9. Apresentação de Relatório Fotográfico para comprovação de estrutura operacional, cujo 
endereço seja o mesmo constante no Alvará de Localização e Funcionamento e Alvará Sanitário, 
que comprove que a empresa licitante tenha instalações físicas aptas para garantir os compromissos 
que pretende assumir. 
9.9.1. Cada imagem deve conter uma legenda descrevendo-a naquele contexto. 
9.9.2. No Relatório Fotográfico deve constar a data em que o mesmo foi realizado e a assinatura do 
representante legal da empresa. 
 
9.10. O(s) licitante(s) provisoriamente classificado(s) em primeiro lugar, FABRICANTES ou NÃO 
dos produtos perecíveis de ORIGEM ANIMAL congelado e/ou resfriado, deverão apresentar 
CARTA/DECLARAÇÃO em papel timbrado, com firma reconhecida em cartório ou assinatura digital, 
garantindo que tem estrutura física adequada de armazenamento e transporte dos produtos, 
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mantendo a temperatura e a qualidade dos mesmos dentro das especificações exigidas, e/ou que 
determina a legislação. 
 
10.  DA ANALISE DAS AMOSTRAS E DO RESULTADO 
10.1.  As amostras apresentadas serão analisadas por Nutricionistas da Divisão de Alimentação 
Escolar da Secretaria de Educação designados. 
 
10.2. Critério de avaliação das amostras: 
(a) Composição, características técnicas e todas as demais especificações do edital; 
(b) Laudos, certificados e fichas técnicas relativos às amostras. 
 
10.3.  Os exemplares colocados à disposição da administração serão tratados como protótipo, 
podendo ser manuseados e submetidos aos testes necessários pela equipe técnica responsável, e em 
qualquer hipótese, não serão devolvidos ao licitante; 
 
10.4.  Será considerada aprovada a AMOSTRA que atender as especificações deste Termo 
de Referência, sendo que a recusa do produto ofertado será efetivada através de relatório técnico que 
integrará o processo administrativo. 
 
10.5.  Caso as amostras sejam reprovadas na análise a qual serão submetidas, a licitante será 
desclassificada no lote referente às mesmas e solicitado ao segundo colocado, em ordem de 
classificação, o envio de suas respectivas amostras e documentação acessória. 
 
10.6. O resultado da aprovação das amostras estará à disposição dos interessados em até 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento das amostras, através do recebimento do Atestado de Habilitação 
expedido pela SEMED/DAE (Divisão de Alimentação Escolar). 
10.7. Serão convidados para participar da sessão da análise das amostras, as empresas que 
participaram da sessão do certame licitatório. 
 
10.8. Qualquer licitante presente à sessão de análise das amostras poderá manifestar-se imediata e 
motivadamente na forma verbal, cuja fundamentação das razões deverá constar no Termo. 
 
10.9. O julgamento será reduzido a termo, com a transcrição do relatório, indicando os licitantes 
desclassificados; os classificados e o licitante vencedor, bem como os fundamentos e motivos da 
escolha, de acordo com os critérios estabelecidos no Edital. 
 
10.10. O resultado do julgamento será publicado no Diário Oficial da União, do Município de 
Ananindeua e do Estado do Pará, porém os fundamentos e os motivos serão publicados somente no 
site da Prefeitura de Ananindeua: www.ananindeua.pa.gov.br. 
 
10.11. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
julgamento das amostras. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 

http://www.ananindeua.pa.gov.br/
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11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
11.3. Para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá dispor 
de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL DA PESSOA JURÍDICA). 
 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
12. Da formação de cadastro de reservas 
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 
12.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 
 
12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado 
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
 
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
12.3.1.  Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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12.4.1.  Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou 
12.4.2.  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
13. DOS RECURSOS 
13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
13.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
13.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
 
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
14.1.5. Fraudar a licitação; 
14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  
14.2.1. Advertência;  
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
 
14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
14.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 
14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7, 14.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
 
14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.16, 14.1.7, 
14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 9.1.3.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 
 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília/DF. 
 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
16.11.2. ANEXO II - Modelo de atestado de capacidade técnica; 
16.11.3. ANEXO III - Orçamento estimado; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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16.11.4. ANEXO IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
16.11.5. ANEXO V - Minuta de contrato. 
 
17. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 
Ananindeua-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos 
previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

 
 

Ananindeua-PA, 09 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Tatyane Chaves Amaral Valério 
Secretária Municipal de Licitação/ PMA 

Matricula nº 36050-3/3 
  



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.992/2023 - SEMED/PMA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023.019 - SEMED/PMA 

 

EDITAL (REPUBLICADO/RETIFICADO) - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023.019 - SEMED/PMA   25 
 

ANEXO I 
Termo de Referencia 

1. DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - SEMED/PMA.  
 

  LOTE 1 - GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS (SECOS)   
ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

1 311280 

Açúcar especial extra triturado, elaborado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentos de impurezas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem primária de 01 kg, com fardos de até 30 Kg. Validade não 
inferior a 200 dias e ter sido fabricado no máximo 40 dias antes da entrega 
no depósito da SEMED. 

Kg 68.200 

2 458904 

Arroz longo fino tipo 1, subgrupo polido, elaborado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentos de matérias terrosas e parasitos. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem primária de 01 Kg, com fardos de até 
30 Kg. Validade não inferior a 200 dias e ter sido fabricado no máximo 40 
dias antes da entrega no depósito da SEMED.  

Kg 145.030 

3 460501 

Aveia em flocos finos, elaborada a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentos de impurezas. Ausência de gorduras trans. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem primária de até 500g. Validade não inferior a 180 dias e ter 
sido fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no depósito da 
SEMED. 

Kg 10.520 

4 217132 

Biscoito doce sabor maisena, elaborado a partir de matérias primas sãs 
e limpas, isentos de matérias terrosas e parasitos. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e com características fisíco-químicas e 
sensoriais anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar muito quebradiço. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem primária com dupla embalagem em pacote impermeável de 
até 400g. Validade não inferior a 180 dias e ter sido fabricado no máximo 
20 dias antes da entrega no depósito da SEMED. 

Kg 5.200 

5 232144 

Biscoito doce tipo maria sabor tradicional, elaborado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentos de impurezas. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e com características fisíco-químicas e 
sensoriais anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar muito quebradiço. Ausência de gorduras trans. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem primária com dupla embalagem em 
pacote impermeável de até 400g. Validade não inferior a 200 dias e ter 
sido fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no depósito da 
SEMED. 

Kg 6.120 

6 245803 

Biscoito doce tipo rosquinha sabor chocolate, elaborado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentos de impurezas. Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos, queimados e com características fisíco-químicas e 
sensoriais anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem 
se apresentar muito quebradiço. Ausência de gorduras trans. A 

Kg 11.220 
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embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem primária em pacote impermeável de 
até 400g.  Validade não inferior a 200 dias e ter sido fabricado no máximo 
20 dias antes da entrega no depósito da SEMED. 

7 24580 

Biscoito doce tipo rosquinha sabor coco. Elaborado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentos de impurezas. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e com características físico-químicas e sensoriais 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar muito quebradiço. Ausência de gorduras trans. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. Embalagem primária em pacote impermeável de até 400g. 
Validade não inferior a 200 dias e ter sido fabricado no máximo 20 dias 
antes da entrega no depósito da SEMED. 

Kg 16.020 

8  

Biscoito doce tipo maria sabor aveia e mel sem lactose, elaborado a 
partir de matérias primas sãs e limpas, isentos de impurezas. Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados e com características fisíco-
químicas e sensoriais anormais, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar muito quebradiço. Biscoito em formato 
redondo, textura lisa crocante, sem corantes e sem lactose. Embalagem 
primária: Embalagem de refil de aproximadamente 134g reembalados em 
sacos de até 400g. embalagem secundária: caixas de papelão de até 8kg. 
Rotulagem de acordo com as normas da ANVISA e Ministério da 
agricultura. Validade mínima 18 dias da data de entrega do produto.  

Kg 16.020 

9 402158 

Biscoito salgado tipo cream cracker, elaborado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentos de impurezas. Serão rejeitados biscoitos mal 
cozidos, queimados e com características fisíco-químicas e sensoriais 
anormais, não podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar muito quebradiço. Ausência de gorduras trans. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. Embalagem primária com dupla embalagem em pacote 
impermeável de até 400g.Validade não inferior a 200 dias e ter sido 
fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no depósito da SEMED. 

Kg 15.000 

10 463591 

Café em pó tradicional, grão torrado e moído, aspecto, cheiro e sabor 
próprio, livre de fertilizantes, sujidades, impurezas, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais. Acondicionados em embalagem almofada.  A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, não contém glúten, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem primária de até 500g. Registros 
obrigatórios nos Ministérios competentes e Selo ABIC. Validade não 
inferior a 180 dias a partir da data de entrega no depósito da SEMED. 

Kg 480 

11 463971 

Cereal para alimentação infantil sem adição de açúcar. Composição: 
cereais ou cereais e frutas. Arroz, Milho, Aveia, Quinoa e Cevada sem 
adição de açúcares e rico em vitaminas e minerais - Cereais, Banana e 
Maçã sem adição de açúcares e rico em vitaminas e minerais.  Elaborado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentos de impurezas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem de até 300g. Validade não inferior a 
180 dias a partir da data de entrega no depósito da SEMED. 

Kg 2.000 
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12 465332 

Farinha de trigo especial com fermento, elaborado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentos de impurezas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem primária de até 01 kg. Validade não inferior a 150 dias e ter 
sido fabricado no máximo 40 dias antes da entrega no depósito da 
SEMED. 

Kg 2.500 

13 464553 

Feijão carioquinha tipo 1, elaborado a partir de matérias primas sãs e 
limpas, isentos de impurezas. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número 
do lote, data de validade, quantidade do produto. Embalagem primária de 
01 Kg, com fardos de até 30 Kg.  Validade não inferior a 200 dias e ter sido 
fabricado no máximo 40 dias antes da entrega no depósito da SEMED. 

Kg 57.350 

14 464552 

Feijão preto tipo 1, elaborado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentos de impurezas. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto. Embalagem primária de 01 Kg, 
com fardos de até 30 Kg.  Validade não inferior a 200 dias e ter sido 
fabricado no máximo 40 dias antes da entrega no depósito da SEMED. 

Kg 10.760 

15 453662 

Fórmula infantil de seguimento, segundo semestre, com prebioticos, 
favorecendo as defesas imunológicas no momento da introdução da 
alimentação complementar. A partir do 6º mês. ingredientes: Lactose, 
leite parcialmente desnatado em pó, óleos vegetais (óleo de canola, óleo 
de coco, óleo de girassol, óleo de palma), proteína concentrada do soro 
de leite, galacto-oligossacarídeos, fruto-oligossacarídeos, maltodextrina, 
carbonato de cálcio, óleo de peixe, mortierella alpina, L-ascorbato de 
sódio, ácido L-ascórico, caseinato de cálcio, taurina, mio-inositol, sulfato 
ferroso, fosfato de potássio dibásico, sulfato de zinco, sal dissódico de 
uridina 5-monofosfato, citidina 5-monofosfato, acetato de DL-alfa 
tocoferila, DL-alfa tocoferol, cloreto de colina, adenosina 5-monofosfato, 
sal dissódico de inosina 5-monofosfato, nicotinamida, fosfato de cálcio 
tribásico, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato, gluconato cúprico, D-
pantotenato de cálcio, palmitato de ascorbila, acetato de retinila, cloridrato 
de cloreto de tiamina, colecalciferol, riboflavina, cloridrato de piridoxina, 
iodato de potássio, sulfato de manganês, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
fitomenadiona, selenito de sódio, D-biotina, cianocobalamina, antioxidante 
mistura concentrada de tocoferóis e emulsificantes mono e diglicerídeos 
de ácidos graxos e lecitina OU soro de leite desmineralizado*, lactose, leite 
desnatado*, oleína de palma, maltodextrina, galacto-oligossacarídeos, 
óleo de palmiste, óleo de canola com baixo teor erúcico, óleo de milho, 
minerais (citrato de cálcio, fosfato de potássio dibásico, cloreto de 
magnésio, fosfato de sódio dibásico, cloreto de cálcio, fosfato de cálcio 
dibásico, cloreto de potássio, sulfato ferroso, sulfato de zinco, sulfato de 
cobre, iodeto de potássio  e selenato de sódio), fruto-oligossacarídeos, 
óleo de peixe, vitaminas (L-ascorbato de sódio, acetato de DL-α-tocoferila, 
D-pantotenato de cálcio, nicotinamida, tiamina mononitrato, acetato de 
retinila, cloridrato de piridoxina, riboflavina, ácido N-pteroil-L-glutâmico, 
filoquinona, D-biotina, colecalciferol e cianocobalamina), L-fenilalanina, L-
histidina,  óleo de Mortierella alpina, nucleotídeos (maltodextrina, citidina 
5-monofosfato, sal dissódico de uridina 5-monofosfato, adenosina 5-
monofosfato, sal dissódico de guanosina 5-monofosfato), óleo de girassol, 
emulsificante lecitina de soja e reguladores de acidez ácido cítrico e 
hidróxido de potássio. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Elaborado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isentos de impurezas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 

Kg 400 
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Embalagem lata de até 800g. Validade não inferior a 180 dias a partir da 
data de entrega no depósito da SEMED. 

16 464011 

Leite de coco, elaborado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentos 
de impurezas.  A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto. Embalagem de até 500 ml. Validade 
não inferior a 180 dias e ter sido fabricado no máximo 20 dias antes da 
entrega no depósito da SEMED.  

L 3.130 

17 459637 

Leite em pó integral, instantâneo, NÃO CONTER GLÚTEN, ausência de 
gorduras trans.  Elaborado a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentos de impurezas. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade, quantidade do produto, registro do produto SIF/DIPOA. 
Embalagem saco aluminizado de até 01Kg. Validade não inferior a 180 
dias a partir da data de entrega no depósito da SEMED. 

Kg 64.940 

18 447375 

Leite em pó integral, sem lactose. Composição leite integral e enzima 
lactase, ausência de gorduras trans. Elaborado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentos de impurezas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto e 
registro do produto SIF/DIPOA. Embalagem de até 400g. Validade não 
inferior a 180 dias a partir da data de entrega no depósito da SEMED. 

Kg 4.300 

19 461028 

Leite de soja sem lactose sem açúcar original. Bebida à base de soja 
em pó, não transgênica, em sua fórmula não deve conter nenhum tipo de 
leite ou produto de origem animal. CÁLCIO NO MÍNIMO 240mg POR 
PORÇÃO DE 30g. Com vitaminas e mineral Cálcio.  CONTÉM 
DERIVADOS DE SOJA | NÃO CONTÉM GLÚTEN | SEM LACTOSE | SEM 
PROTEÍNAS DO LEITE | SEM CASEÍNA. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de até 400g. Validade não inferior a 200 dias e ter sido 
fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no depósito da SEMED.  

Kg 500 

20 458955 

Macarrão sêmola tipo espaguete.  Elaborado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentos de impurezas.  Ausência de gorduras trans.  A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem de até 500g e fardos de até 15 Kg. 
Validade não inferior a 200 dias e ter sido fabricado no máximo 20 dias 
antes da entrega no depósito da SEMED.  

Kg 37.120 

21 458980 

Macarrão sêmola tipo parafuso.  Elaborado a partir de matérias primas 
sãs e limpas, isentos de impurezas. Ausência de gorduras trans. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem de até 500g. Validade não inferior a 
200 dias e ter sido fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no 
depósito da SEMED.  

Kg 42.120 

22 279262 

Milho branco tipo 1, contendo 80% de grãos inteiros.  A partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentos de impurezas.  A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de até 500g.Validade não inferior a 200 dias e ter sido 
fabricado no máximo 30 dias antes da entrega no depósito da SEMED.  

Kg 6.220 
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Obs.: O código CATMAT do Item 8 - BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR AVEIA E MEL SEM LACTOSE, 
não apresenta correspondência nas características solicitadas no catálogo presente no COMPRAS.GOV.BR. 

 
LOTE 2 - GÊNEROS PERECÍVEIS (PROTEÍNAS- CARNE BOVINA) 

ITEM CAMAT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

26 480370 

Carne bovina congelada cabeça de lombo (patinho), carne da parte 
traseira do boi, limpa, sem aparas e excesso de gordura aparente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto, registro do produto SIF/DIPOA. Embalagem 
primária à vácuo de até 05 Kg. 

Kg 72.640 

27 449721 

Carne bovina congelada sem osso (coxão duro) bife, limpa, sem 
aparas e excesso de gordura aparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto, 
registro do produto SIF/DIPOA. Embalagem primária à vácuo de até 03 Kg. 

Kg 36.320 

28 451062 

Carne bovina congelada paleta (pá) desossada em cubos, limpa, sem 
aparas e excesso de gordura aparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto, 
registro do produto SIF/DIPOA. Embalagem primária à vácuo de até 03 Kg. 

Kg 181.580 

 
LOTE 3 - GÊNEROS PERECÍVEIS (PROTEÍNAS - PEIXE) 

ITEM CAMAT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

29 448949 

Filé de peixe dourada congelado, sem espinhas, sem pele e embalados 
individualmente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto, registro do produto SIF/DIPOA. 
Embalagem primária de até 01 Kg, caixa de até 20 kg. 

Kg 24.560 

30 448892 

Filé de peixe pescada branca congelado, sem espinha, sem pele e 
embalados individualmente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto, registro do produto 
SIF/DIPOA. Embalagem primária de até 01 Kg, caixa de até 20 kg. 

Kg 24.560 

 

23 416665 

Óleo de soja refinado. Elaborado a partir de matérias primas sãs e limpas 
e isento de impurezas, ausência de gorduras trans. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem garrafa pet de 900 ml. Validade não inferior a 180 dias a partir 
da data de entrega no depósito da SEMED.  

GRF 26.620 

24 461092 

Sal refinado. Cloreto de sódio com adição de iodo. Isento de impurezas 
e umidade. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número do lote, data 
de validade, quantidade do produto. Embalagem de até 01 Kg. Validade 
não inferior a 200 dias a partir da data de entrega no depósito da SEMED. 

Kg 10.340 

25 217096 

Vinagre de Álcool; Ácido acético obtido mediante a fermentação acética 
de soluções aquosas de álcool procedente de matéria agrícola. Elaborado 
a partir de matérias primas sãs e limpas, isentos de impurezas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número do lote, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem garrafa plástica de 750 ml. Validade 
não inferior a 200 dias a partir da data de entrega no depósito da SEMED. 

GRF 19.130 
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LOTE 4 - GENEROS PERECÍVEIS (PROTEÍNAS - AVES) 

ITEM CAMAT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

31 447581 

Peito de frango congelado, sem pele e sem osso. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do produto, 
registro do produto SIF/DIPOA. Embalagem plásticas de até 01 kg, caixa 
de até 20 kg. 

Kg 315.920 

32 447617 

Peito de frango em tiras (Congelado) - IQF, cortes congelados de Frango 
(Filé de peito em tiras) congelado a -12°C ou mais frio. Embalagem primária 
saco de polietileno com zíper, atóxico, apropriado para contato direto com 
alimentos, transparente com impressão, lacrado, resistente ao transporte e 
armazenamento. Peso liquido até 01 kg; embalagem secundária: caixa de 
papelão ondulado resistente a impactos e às condições de estocagem 
congelada, devidamente lacrada, garantindo a integridade do produto, 
contendo até 11kg (peso liquido). Registro do produto SIF/DIPOA validade 
mínima de 300 (trezentos) dias da data de entrega do produto. 

Kg 157.960 

 
LOTE 5 - GÊNEROS PERECÍVEIS E SEMI-PERECÍVEIS (PÃO E MARGARINA) 

ITEM CAMAT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

33 463699 

Margarina com sal com 60% a 80% de lipídeos. Elaborado a partir de 
matérias primas sãs e limpas, isento de impurezas, ranços e outras 
características indesejáveis. Ausência de gorduras trans.  A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de validade, quantidade do 
produto. Embalagem de até 500g. Validade não inferior a 180 dias e ter 
sido fabricado no máximo 20 dias antes da entrega no depósito da SEMED. 

Kg 10.180 

34 460386 

Pão massa fina tipo hot dog, peso de 50g por unidade. O produto deve 
ser transportado em transporte apropriado em basquetas próprias para 
essa finalidade, para não danificar o produto. Não será aceito pães 
amassados no transporte e também mal assados ou queimados.  Devem 
apresentar característica físico-químicas e sensoriais preservadas. 
Elaborado a partir de matérias primas sãs e limpas, isentos de fungos e 
impurezas. Embalagem plástica de até 01 kg (20 unidades). 

Kg 51.400 

 
LOTE 6 - GÊNEROS PERECÍVEIS (HORTIFRUTI) 

ITEM CAMAT ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTD 

35 463938 

Alho, in natura; Classificação: Esta classe será constituída por alho em 
cabeça "in natura" de ótima qualidade, aparência fresca e sã, colhidos ao 
atingirem grau de evolução completo e perfeito estado de desenvolvimento, 
com aspecto aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no 
tamanho e cor. Não serão permitidas rachaduras, perfurações e cortes. 
Características gerais: Alho próprio para o consumo, deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos e satisfazer as 
seguintes condições mínimas: 
- Isento de danos e defeitos de natureza física ou mecânica, terra aderente, 
sujidades, parasitos ou larvas e resíduos de defensivos agrícolas; 
 Estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos; 
Características macroscópicas: Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Entregas: será de acordo com o pedido da SEMED. 
Transporte: Deverá ser realizado em veículo fechado, em condições de 
higiene adequada, com funcionários devidamente uniformizados 
Embalagem: Embalagem: Deverá ser plástica, transparente e atóxica e 
entregue acondicionado em monoblocos vazados. Não será permitido a 
entrega em caixas de madeira ou papelão. 

Kg 4.370 
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36 463754 

Batata Inglesa; Classificação: Esta classe será constituída por batata de 
ótima qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto e aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho 
e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 
Características gerais: A batata própria para o consumo deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos e satisfazer as 
seguintes condições mínimas: 
- Ser fresco; 
- Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria 
da espécie e variedade; 
- Estar livres de enfermidades e insetos; 
- Não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência; 
- Estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranho; 
- Estar livre de sujeiras externas, como terra aderente; estar livre de 
resíduos de fertilizantes; 
- Não apresentar rachaduras ou cortes na casca. A polpa deverá estar 
intacta e limpa. 
Características macroscópicas: Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Entregas: Serão de acordo com o pedido da SEMED. 
Transporte: Deverá ser realizado em veículo fechado, em condições de 
higiene adequada, com funcionários devidamente uniformizados.  
Embalagem: Deverá ser entregue acondicionado em monoblocos vazados. 
Não será permitido a entrega em caixas de madeira ou papelão. 

Kg 25.750 

37 463767 

Beterraba; Classificação: Esta classe será constituída por beterraba de 
ótima qualidade, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto e aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho 
e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes.  
Características gerais: A beterraba própria para o consumo deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos e satisfazer as 
seguintes condições mínimas: 
- Ser fresco; 
- Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria 
da espécie e variedade; 
- Estar livres de enfermidades e insetos; 
- Não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência; 
- Estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranho; 
- Estar livre de sujeiras externas, como terra aderente; estar livre de 
resíduos de fertilizantes; 
- Não apresentar rachaduras ou cortes na casca. A polpa deverá estar 
intacta e limpa. 
Características macroscópicas: Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Entregas: será de acordo com o pedido da SEMED.                                                                                                                                                         
Transporte: Deverá ser realizado em veículo fechado, em condições de 
higiene adequada, com funcionários devidamente uniformizados.  
Embalagem: Deverá ser plástica, transparente e atóxica e entregue 
acondicionado em monoblocos vazados. Não será permitido a entrega em 
caixas de madeira ou papelão. 

Kg 4.600 

38 463784 

Cebola; Classificação: Esta classe será constituída por cebola de ótima 
qualidade, desenvolvidos, sem defeitos suficientemente desenvolvidos, 
com aspecto aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no 
tamanho e cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 
Características gerais: A cebola própria para o consumo deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos e satisfazer as 
seguintes condições mínimas: 
- Estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranhos; 

Kg 26.400 
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- Estar livres de resíduos de fertilizantes. 
Características macroscópicas: Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Entregas: será de acordo com o pedido da SEMED. 
Transporte: Deverá ser realizado em veículo fechado, em condições de 
higiene adequada, com funcionários devidamente uniformizados 
Embalagem: Deverá ser entregue acondicionado em monoblocos vazados. 
Não será permitido a entrega em caixas de madeira ou papelão. 

39 463770 

Cenoura; Classificação: Esta classe será constituída por cenoura de ótima 
qualidade, sem folhas, sem defeitos, suficientemente desenvolvidos, com 
aspecto e aroma e sabor típicos da variedade e uniformidade no tamanho 
e na cor. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 
Características gerais: A cenoura própria para o consumo deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos e satisfazer as 
seguintes condições mínimas: 
- Ser fresco; 
- Apresentar grau de evolução completo do tamanho, aroma e cor própria 
da espécie e variedade; 
- Estar livres de enfermidades e insetos; 
- Não estar danificado por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete a sua aparência; 
- Estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranho; 
- Estar livre de sujeiras externas, como terra aderente; estar livre de 
resíduos de fertilizantes; 
- Não apresentar rachaduras ou cortes na casca. A polpa deverá estar 
intacta e limpa. 
Características macroscópicas: Ausência de sujidades, parasitas e larvas. 
Entregas: será de acordo com o pedido da SEMED.                                                                                                                                                         
Transporte: Deverá ser realizado em veículo fechado, em condições de 
higiene adequada, com funcionários devidamente uniformizados. 
Embalagem: Deverá ser plástica, transparente e atóxica e entregue 
acondicionado em monoblocos vazados. Não será permitido a entrega em 
caixas de madeira ou papelão. 

Kg 22.490 

40 258254 

Maçã; Classificação: Constituída por maçã de ótima qualidade sem 
defeitos, bem desenvolvidos e maduros que apresentem tamanho, cor e 
conformação uniformes. Não serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca. Características gerais: a maçã própria para o consumo deverá ser 
procedente de espécimes vegetais genuínos e sãos, e satisfazer as 
seguintes condições mínimas: 
- Ser frescos; 
- Ter atingido o grau máximo no tamanho, aroma e cor próprias da espécie 
e variedade; 
- Apresentar grau máximo de maturação, tal que, lhes permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; 
- Estar livre de enfermidades e insetos; 
- Não estar danificados por qualquer lesão de origem física ou mecânica 
que afete a sua aparência, a polpa e o pedúnculo quando houver deverão 
se apresentar intactos e firmes; 
- Não conter substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderente à 
superfície da casca; 
- Estar isentos de umidade externa anormal, odor e sabor estranho; 
- Estar livre de sujeira externa como terra aderente; 
- Estar livres de resíduos de fertilizantes; 
Características macroscópicas: Ausência de deformidades, sujidades, 
parasitas e larvas. 
Entregas: será de acordo com o pedido da SEMED. 
Transporte: Deverá ser realizado em veículo fechado, em condições de 

Kg 21.190 
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higiene adequada, com funcionários devidamente uniformizados; 
Embalagem: Deverá ser plástica, transparente e atóxica, e entregue 
acondicionado em monoblocos vazados. Não será permitido a entrega em 
caixas de madeira ou papelão.  

 
1.1 O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria de bens e serviços 

comuns, de que tratam a Lei nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 10.936/2022 Lei Municipal nº 
3.294/2023. 

 
1.2 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO em sua 

forma eletrônica, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS do tipo “MENOR PREÇO POR 
LOTE, para atender o disposto no art.  40, I e II da Lei nº 14.133/2021, e art. 19 da lei Municipal nº 
3.294/2023, Decreto Federal 11.462/2023 e demais normas vigentes. 
 

1.3 A quantidade do objeto deste contrato é referente ao período de contratação de 12 
(doze) meses. 
 
2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A aquisição de Gêneros Alimentícios, tem como objetivo atender às necessidades da 
Rede Municipal de Educação – RME do município de Ananindeua/PA, no ano letivo de 2023/2024. 

 
2.2. Atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua permanência em sala de 

aula, através da oferta de no mínimo uma refeição diária, contribuindo para o crescimento, o 
desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos estudantes, bem como promover a 
formação de hábitos alimentares saudáveis. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Os bens a serem adquiridos, não contam na previsão do Plano De Contratação Anual, 
bem como no planejamento estratégico das Secretarias Municipais de Ananindeua. Conforme o 
Art.42. II, da Lei Municipal n°3.294 de 24 de janeiro de 2023. 
 

3.2 A aquisição dos Gêneros Alimentícios visa atender as necessidades nutricionais dos 
alunos durante sua permanência em sala de aula, através da oferta de no mínimo uma refeição diária, 
contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o rendimento escolar dos 
estudantes, bem como promover a formação de hábitos alimentares saudáveis. 
 

3.3.  A licitação prevê prova de qualidade, rendimento, durabilidade e segurança do produto, 
devendo ser apresentando os seguintes documentos:  

 
a) Ficha técnica ou declaração com informações sobre a composição nutricional do produto, assinado 
por técnico da área com firma reconhecida, para todos os itens da pauta de não perecíveis e da 
pauta de perecíveis (exceto hortifruti), deve ser entregue na fase de análise da proposta vencedora. 
b) Poderá ser solicitado laudo de análise realizado por laboratório devidamente credenciado pelo 
Ministério de agricultura e/ou ANVISA ou laboratório de Instituição Federal ou Estadual para 
comprovar com a respectiva ficha técnica, por meio da realização de análise bromatológica nas áreas 
de microbiologia, microscopia, físico-química, aditivos e contaminantes, para identificação de 
possíveis riscos acidentais ou intencionais a saúde. Para todos os itens da pauta de não perecíveis 
e da pauta de perecíveis (exceto hortifruti), o qual deverá ser entregue na fase de análise da proposta 
vencedora. 
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c) Certificado do SIF/DIPOA ou SIE do fabricante dos produtos de sua competência, e selo ABIC 
para item 12 (café em pó tradicional) da pauta de gênero alimentícios, que deverá ser entregue na 
fase de análise da proposta vencedora. 
d) Registro do produto junto ao Ministério da Agricultura, pecuária e abastecimento para os produtos 
de sua competência. 
e) Garantir a qualidade dos produtos até a entrega com a respectivas temperaturas de conservação 
e transporte descritas (resfriadas e/ou congeladas). 
f) A empresa vencedora deverá apresentar uma amostra de cada produto para a comprovação das 
conformidades dos produtos com as especificações do edital e ficha técnica, que deverá ser entregue 
para a equipe técnica na sala do grupo de trabalho de alimentação escolar (GTAE/SEMED). Deve 
ser entregue no máximo de 2 (dois) dias úteis após solicitação, na fase de análise da proposta 
vencedora. 
g) A amostra deve estar na embalagem original, explicitando se CONTÉM OU NÃO GLÚTEM, com 
a identificação do licitante e o nº deste pregão. 
h) Após a fabricação, havendo terceirização relativo aos gêneros alimentícios a contratada deverá 
atender as normas da Lei do Ministério da Agricultura. 
i) A empresa vencedora deverá garantir a higiene, zelo e s cuidados operacionais necessários no 
transporte dos produtos perecíveis até a unidade escolares. 
j) A empresa vencedora deverá atender aos pedidos mensais e cronogramas de entregas porta a 
porta emitidos pelo Grupo de trabalho de alimentação escolar – GTAE/SEMED, de acordo com 
prazos especificados nos documentos em questão. 
 

3.4 Quando na entrega dos gêneros alimentícios, a qualidade dos mesmos deverá ser 
garantida de pela empresa fabricante, conforme determina o CDC (código de defesa do consumidor) 
e legislação sanitária em vigor no País, através da emissão de Certificado de Garantia de Qualidade 
e Fornecimento, considerando o prazo de validade estabelecido. 
 

3.5 A forma de contratação será PREGÃO ELETRONICO, Sistema de registro de preço 
– SPR. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATADA 

4.1 No intuito de permitir um melhor gerenciamento das aquisições, sem prejuízo da economia 
de escala e da eficiência dos recursos aplicados, com o objetivo de atender às demandas desta 
SEMED, art.  40, I e II da Lei nº 14.133/2021, e art. 19 da lei Municipal nº 3.294/2023, Decreto 
Federal 11.462/2023 e demais normas vigentes, justifica-se o Registro de Preços quando, pelas 
características do bem ou serviço: 

 
a) Houver necessidade de contratações frequentes; 
b) Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 
c) Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a 
mais de um órgão ou entidade; 
d) Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

 
A Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP justifica-se quando, em razão das 

características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes, permitindo, 
desta forma, a possibilidade de maior economia de escala na aquisição de produtos ou serviços 
para o período de até um ano, visando o aumento da eficiência administrativa e a celeridade da 
contratação. 
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Além disto, considerando ainda a natureza dos itens a serem adquiridos, que guardam 
relação entre e primando pela eficiência no Serviço Público – mostra-se pertinente a aquisição de 
alguns itens através de lotes, organizados de forma lógica e mercadológica, conforme discriminado 
neste Termo de Referência. 

A adoção da tal medida se faz adequada e imperiosa para padronizar as rotinas da SEMED, 
padronizar em características e qualidade os itens que guardam relação estrita entre si, assim como 
evitar o aumento excessivo do número de fornecedores, o que impediria o bom gerenciamento das 
contratações administrativas. 

Frisamos que este formato de organização do objeto a ser licitado visa aumentar o desconto 
oferecido pelas empresas licitantes devido o ganho de escala no fornecimento dos itens licitados 
de forma agrupada, tal como facilitar e otimizar a gestão dos contratos, pois, caso os itens sejam 
divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de quaisquer deles comprometerá todo o 
planejamento educacional e a prestação dos serviços públicos essenciais. 

Destarte, a futura e eventual contratação de itens correlatos de um mesmo fornecedor 
favorece a rotina da Unidade Administrativa, diante de eventuais descompassos decorrentes do 
fornecimento de produtos por diferentes fornecedores, uma vez que lidar com um único fornecedor, 
neste caso, diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o processo de contratação, a 
saber: fornecimento, vida útil e garantia dos produtos, dentre outras coisas. 

 
5. DO PRAZO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.1 Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado serão exigidas, exclusivamente, as 
condições de que dispõe a Lei no 14.133, de 2021 e atendimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 
7o da Constituição Federal. 

 
5.2 O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, contados do a partir recebimento 

do empenho pela empresa selecionada e prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 
 

5.3 O não cumprimento pela contratada ou ainda, o não atendimento a quaisquer dos itens do 
contrato, não exclui responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução do contrato. 
 
6. DAS PRÁTICAS E CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
Conforme a Lei 14.133 no Art. 18. § 1º. XII – “descrição de possíveis impactos ambientais e 
respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável”; 
 

Implementação de contratações sustentáveis é um desafio no estabelecimento de um novo 
paradigma de gestão pública, que se “aprende fazendo” e que se constrói no agir institucional, e 
aprimoramento constante. Assim, lembramos que este Guia constitui um documento em constante 
reformulação e aprimoramento. 
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7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1  O serviço a ser adquirido não consta na previsão do Plano de Contratação Anual, 

bem como no planejamento estratégico das Secretarias Municipais de Ananindeua. Conforme o 
Art.42. II, da Lei Municipal n°3.294 de 24 de janeiro de 2023. 
 

7.2 Segue abaixo o quadro DESCRITIVO DOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS com a 
estimativa das quantidades a serem contratadas para atendimento da demanda do SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA – SEMED/PMA: 
 

LOTE 1 - GÊNEROS NÃO PERECIVEIS (SECOS) 

ITEM GÊNEROS  UNID QUANTIDADE 

1 AÇÚCAR ESPECIAL EXTRA TRITURADO  Kg 68.200 

2 ARROZ TIPO 1 Kg 145.030 

3 AVEIA EM FLOCOS FINOS Kg 10.520 

4 BISCOITO DOCE SABOR MAISENA Kg 5.200 

5 BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR TRADICIONAL  Kg 6.120 

6 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR CHOCOLATE   Kg 11.220 

7 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA SABOR COCO  Kg 16.020 

8 BISCOITO DOCE TIPO MARIA SABOR AVEIA E MEL SEM LACTOSE Kg 16.020 

9 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER  Kg 15.000 

10 CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL Kg 480 

11 CEREAL PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL SEM ADIÇÃO DE AÇÚCARES  Kg 2.000 

12 FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO Kg 2.500 

13 FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 1 Kg 57.350 

14 FEIJÃO PRETO TIPO 1  Kg 10.760 

15 
FÓRMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA LACTENTES SEGUNDO 
SEMESTRE   

Kg 400 

16 LEITE DE COCO L 3.130 

17 LEITE EM PÓ INTEGRAL COM VITAMINAS E FERRO  Kg 64.940 

18 LEITE EM PÓ INTEGRAL SEM LACTOSE   Kg 4.300 

19 LEITE DE SOJA SEM LACTOSE E SEM AÇÚCAR - ORIGINAL Kg 500 

20 MACARRÃO SÊMOLA TIPO ESPAGUETE Kg 37.120 

21 MACARRÃO SÊMOLA TIPO PARAFUSO Kg 42.120 

22 MILHO BRANCO Kg 6.220 

23 ÓLEO DE SOJA REFINADO GRF 26.620 

24 SAL REFINADO IODADO Kg 10.340 

25 VINAGRE DE ALCOOL GRF 19.130 

 
LOTE 02 - GENEROS PERECÍVEIS (PROTEÍNAS- CARNE BOVINA) 

ITEM GÊNEROS UNID QUANTIDADE 

26 CARNE BOVINA CABEÇA DE LOMBO (PATINHO) Kg 72.640 

27 CARNE BOVINA CONGELADA SEM OSSO (COXÃO DURO) BIFE Kg 36.320 

28 CARNE BOVINA PALETA DESOSSADA EM CUBOS Kg 181.580 
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LOTE 3 - GÊNEROS PERECÍVEIS (PROTEINAS – PEIXE) 

ITEM GÊNEROS UNID QUANTIDADE 

29 FILE DE PEIXE DOURADA Kg 24.560 

30 FILE DE PEIXE PESCADA BRANCA Kg 24.560 

 
LOTE 4 - GENEROS PERECIVEIS (PROTEINAS – AVES) 

ITEM GÊNEROS UNID QUANTIDADE 

31 PEITO DE FRANGO SEM PELE E SEM OSSO Kg 315.920 

32 PEITO DE FRANGO CONGELADO EM TIRAS (CONGELADO) Kg 157.960 

 
LOTE 05 - GÊNEROS PERECÍVEIS E SEMI-PERECÍVEIS (PÃO E MARGARINA) 

ITEM GÊNEROS  UNID QUANTIDADE 

33 MARGARINA COM SAL Kg 10.180 

34 PÃO MASSA FINA TIPO HOT DOG Kg 51.400 

 
LOTE 06 - GÊNEROS PERECÍVEIS (HORTIFRUTI) 

ITEM GÊNEROS  UNID QUANTIDADE 

35 ALHO, IN NATURA Kg 4.370 

36 BATATA INGLESA  Kg 25.750 

37 BETERRABA Kg 4.600 

38 CEBOLA Kg 26.400 

39 CENOURA Kg 22.490 

40 MAÇÃ NACIONAL  Kg 21.190 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATE 
8.1 Quanto as OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE, deverão ser observados as condições 
discriminadas abaixo: 
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste termo de Referência;  
8.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
8.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
8.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
8.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Contrato; 
8.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 Em relação as OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, deverão ser observadas as condições 
discriminadas abaixo: 
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9.1.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e em sua proposta, 
assumindo exclusivamente os seus riscos e as suas despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
9.1.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste termo, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
9.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.4.  Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
9.1.5 Comunicar à Contratante, assim que receber a solicitação pela Contratante, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 
9.1.7.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
10. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostila. 
 

10.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 

10.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

10.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 

10.8 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o, e Decreto 
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no 11.246, de 2022, art. 22, II); 
 

10.9 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 
no 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 
10.10 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
 

10.11 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, V) 
 

10.12 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 

10.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, 
de 2022, art. 21, II). 
 

10.14 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de 2022). 
 

10.15 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, 
IV). 
 

10.16 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, IV) 
 

10.17 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 
11.246, de 2022, art. 21, III). 
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10.18 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
 

10.19 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
 

10.20 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 

10.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 
 

10.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, art.155, a Contratada 
que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções, nos termos da Lei nº 14.133/21, art.156: 
I - Advertência; 
II - Multa; 
III - Impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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11.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - As peculiaridades do caso concreto; 
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública Municipal; 
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
 

11.3 As sanções previstas no item anterior poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 

11.4 Também ficam sujeitas às penalidades as empresas ou profissionais que: 
11.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
11.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
11.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
 

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº14.133, de 2021 e Lei Municipal nº3.294, de 2023. 
 

11.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
 

11.7 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(CINCO) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 

11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

11.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

11.10  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
 

11.11  A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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11.12  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
 

11.13  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 

12. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
12.1  Havendo divergência na descrição dos itens entre o Termo de Referência e O sistema 

Compras Públicas prevalece o que está no Termo de Referência. 
 

12.2  Os licitantes deverão apresentar os catálogos técnicos, folders e informativos com 
todas as características técnicas (em língua Portuguesa ou traduzido), de todos os produtos 
ofertados afim de verificação da similaridade e qualidade do objeto ofertado. Caso este catálogo seja 
montado em programas de computador pela licitante, este deverá conter, além dos dados técnicos 
do objeto, slogan, CNPJ e Dados da licitante. 
 
13. DO CRITÉRIO DE PAGAMENTO  

13.1 A Contratada deverá emitir a nota fiscal correspondente dos produtos 
solicitados, o qual será paga em até 30 (trinta) dias após a entrega e conferencia dos produtos. 
 

13.2 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mediante a entrega dos produtos, 
no(s) local (is) destinado (s). 
 

13.3 O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de 
habilitação. 
 

13.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao (a) CONTRATANTE, acompanhada do 
detalhamento do valor unitário dos itens/serviços e o valor correspondente a impostos, seguros, 
fretes, transporte, tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham a 
incidir direta ou indiretamente sobre o valor proposto para a prestação do serviço. 
 

13.5 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA em até o 30 (trinta) 
dias da entrega dos produtos, por meio de ordem bancária, devendo para isto ficar explicitado o 
nome da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito; 
 

13.6 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida ao CONTRATADO pelo Gestor do Contrato e o 
pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 

13.7 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional 
para o (a) CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação do serviço pela CONTRATADA. 
 

13.8 O (A) CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o 
fornecimento estiver em desacordo com as especificações constantes na ordem de compra. 
 
14. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA  

14.1 A entrega dos gêneros alimentícios NÃO PERECÍVEIS, será mensal, de acordo com 
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o cronograma previamente entregue pela GTAE/SEMED, no depósito central, localizado na BR 316, 
Km 3, Travessa Magalhães, s/nº - Guanabara/Ananindeua/Pará ou diretamente nas escolas. 
 

14.2 Serão rejeitados no recebimento os produtos com especificações diferentes das 
constantes no objeto. Constatadas irregularidades quanto à especificação do objeto, o contratante 
poderá: 

14.2.1 Rejeitá-lo, no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo 
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

14.2.2 Na hipótese de substituição, a contratada deverá faze-la em conformidade com 
a indicação da Administração, no prazo máximo de 48 horas, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 
 

14.3 O transporte de todos os produtos, principalmente os perecíveis, deverá ser efetuado 
em veículos adequados que atendam a todas as exigências da vigilância sanitária e demais normas 
vigentes. 

 
14.4 O veículo deve: 
14.4.1 Ter a cabine do condutor isolada da parte que contém os alimentos; 
14.4.2 Possuir certificado da vistoria expedido pela vigilância sanitária, de acordo com 

a legislação vigente; 
14.4.3 Transportar somente alimentos; 
14.4.4 Circular com alimento somente o tempo necessário para distribuição; 
14.4.5 Usar materiais para proteção e fixação de carga que não constituam fonte de 

contaminação ou dano para o alimento; 
14.4.6 Ser mantido em ótimas condições de limpeza, sendo higienizado sempre que 

for necessário (no mínimo uma vez ao dia). 
 

14.5 É de responsabilidade da empresa fornecedora a descarga dos produtos até o local 
de armazenagem. 
 

14.6  O horário de entrega dos gêneros alimentícios no deposito central, deverá ser de 2ª 
feira a 6ª feira, das 08:00 as 14:00, não podendo ocorrer atraso ou falta de Gêneros Alimentícios de 
acordo com o cronograma previamente entregue pelo GTAE, salvo por motivo justo e devidamente 
justificado em documento oficial e aceito pela SEMED. 
 

14.7 A entrega de Gêneros Alimentícios PERECÍVEIS, será SEMANAL nas Unidades de 
ensino fundamental e nas Unidades de Educação Infantil, sendo entrega porta a porta e deverá ser 
realizada impreterivelmente de acordo com o cronograma previamente emitido pelo GTAE/SEMED, 
nos horários determinados, devendo esta entrega ser efetuada de 2ª feira a 4ª feira das 08:00 às 
16:00 e na 5ª feira de 08:00 às 14:00 (exceto hortifruti e pães, que deverão ser entregue até 4ª feira), 
NÃO SERÃO ACEITAS ENTREGAS NAS SEXTAS-FEIRAS E EM VÉSPERA DE FERIADO;  
 

14.8 Para os gêneros entregues diretamente nas escolas o fornecedor deverá fazer a 
pesagem no ato da entrega, com balança tarada e de fácil visualização.  
 

14.9 O prazo de entrega dos Gêneros Alimentícios deverá ser realizado em até 02 (dois) 
dias seguidos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho, conforme cronograma 
expedido SEMED. 
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14.10 Serão recebidos, apenas e exclusivamente, Gêneros Alimentícios condizentes com 
as amostras apresentadas. 
 

14.11 As embalagens primárias dos Gêneros Alimentícios deverão ser impressas, gravadas 
ou litografadas. Não serão aceitas embalagens primárias violadas. 
 

14.12 No ato da entrega de HORTIFRUTI, quando houver necessidade de fracionamento da 
embalagem original, conforme cronograma entregue pela SEMED, os alimentos deverão ser 
acondicionados em sacos de polietileno transparente incolor e atóxico, cujo fornecimento é de 
responsabilidade da empresa. 
 

14.13 Os Gêneros Alimentícios PERECÍVEIS devem estar acondicionados em caixas 
plásticas (monoblocos vazados) limpas e higienizadas, para o transporte até as Unidades Escolares. 
 

14.14 As embalagens primárias plásticas devem ser transparentes e atóxicas, devem ser 
secas, livres de qualquer matéria estranha, ser resistente e conferir proteção ao produto. 
a) Não é permitido, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem modificação do espaço 
interno original. 
b) Não é permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para 
acondicionamento de defensivos agrícolas, fertilizantes, rações ou similares. 
c) Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter resíduos 
prejudiciais ao produto acondicionado e/ou à saúde humana. 
d) Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as Normas e 
Recomendações de Saúde e Higiene e que sejam capazes de proteger os produtos embalados. 
 

14.15 Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, quantidade, peso, no ato da 
entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas ser repostas no prazo de 36 horas e 
de acordo com critérios estabelecidos para o controle de qualidade dos gêneros. 
 

14.16 Quando da entrega dos Gêneros Alimentícios, a qualidade dos mesmos deverá ser 
garantida pela empresa fabricante, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor e 
Legislação Sanitária em vigor no País, através da emissão de Certificado de Garantia de Qualidade 
e Fornecimento, considerando o prazo de validade estabelecido. 
 

14.17 Todo o produto deteriorado ou com características físico-químicas e sensoriais 
anormais, ainda que, com data de validade vigente, deverá ser trocado pelo fornecedor, no prazo de 
três dias úteis, sem adição de qualquer ônus para esta Secretaria Municipal de Educação. 
 

14.18  As entregas dos Gêneros Alimentícios deverão ocorrer por pessoal devidamente 
UNIFORMIZADO E PROTETOR DE CABELO (BONÉ OU TOUCA CAPILAR), portanto crachá de 
identificação, uma vez que, os mesmos, adentram a área de manipulação de alimentos nas unidades 
de ensino. 
 

14.19  A entrega dos Gêneros Alimentícios, que necessitam de refrigeração, deverá ser 
efetuada em caminhão baú refrigerado e apropriado, de acordo com as Normas Vigentes. Os 
produtos devem ser mantidos, durante o transporte, às suas respectivas temperaturas. 
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15. DO RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
 O responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo é 
______________________________________, matrícula nº_______________, órgão __________, 
RG________________, Emissão______________, CPF_______________, Telefone 
________________________ e endereço de e-mail_________________________. Este ficará 
responsável pelas informações técnicas necessárias para fiel cumprimento do objeto desta 
contratação/aquisição e fiscalização. 
 
16. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
O custo estimado total da contratação é de R$ ......... 

 
 

Ananindeua, 19 de fevereiro de 2024.  
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Secretaria Municipal de Licitação - SML/PMA 
Núcleo de Termo de Referência - NTR/SML 

Giulia Nobre Ferreira 
Matrícula: 462497 
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ANEXO II 
MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 Atestamos, para os devidos fins, que a empresa [nome da empresa fornecedora dos produtos e/ou 
serviços, em negrito], inscritano CNPJ sob o nº ____, estabelecida na Rua , 
nº , bairro____________, na cidade de________ Estado _____, prestou serviços/vendeu produtos à 
[nome da empresa contratante, em negrito], CNPJ nº______________________, estabelecida 
naRua _____________ , nº  , bairro____________, na cidade de_____________ , Estado de 
__________, detém qualificaçãotécnica para [descrever o objeto]. 
 
Registramos que a empresa entregou produtos/e ou executou serviços [descrição, especificando o 
prazo de execução, o valor dacontratação). 
 
Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima referidos 
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,até a presente data. 
 
 
 
Cidade, de de . 
 
 
 
 
 
 
 

[assinatura e nome do responsável da empresa ou órgão emitente do atestado]  
PF nº 000.000.000-00 

Cargo 
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ANEXO III 
ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
LOTE 1 - GÊNEROS NÃO PERECÍVEIS (SECOS) 

Item Descrição UND QTD CATMAT 
VLR MÉDIO 

UNT 
VLR MÉDIO 

TOTAL 

1 Açúcar especial extra triturado kg 68.200 463994  R$               6,73   R$     458.986,00  

2 Arroz longo fino tipo 1 kg 145.030 458904  R$               8,56   R$ 1.241.456,80  

3 Aveia em flocos finos kg 10.520 460501  R$             23,76   R$     249.955,20  

4 Biscoito doce sabor maisena kg 5.200 217132  R$             13,47   R$       70.044,00  

5 
Biscoito doce tipo maria sabor 
tradicional 

kg 6.120 232144  R$             15,86   R$       97.063,20  

6 
Biscoito doce tipo rosquinha 
sabor chocolate 

kg 11.220 460241  R$             19,62   R$     220.136,40  

7 
Biscoito doce tipo rosquinha 
sabor coco 

kg 16.020 245803  R$             15,91   R$     254.878,20  

8 
Biscoito doce Tipo Maria sabor 
Aveia e Mel sem lactose 

kg 16.020 -  R$             19,03   R$     304.860,60  

9 
Biscoito Salgado tipo cream 
cracker 

kg 15.000 402158  R$             19,35   R$     290.250,00  

10 Café em pó tradicional kg 480 463591  R$             35,39   R$       16.987,20  

11 
Cereal para alimentação infantil 
sem adição de açúcar 

kg 2.000 463971  R$             27,60   R$       55.200,00  

12 
Farinha de trigo especial com 
fermento 

kg 2.500 465332  R$               7,35   R$       18.375,00  

13 Feijão carioquinha tipo 1 kg 57.350 464553  R$             12,89   R$     739.241,50  

14 Feijão preto tipo 1 kg 10.760 464552  R$             11,67   R$     125.569,20  

15 
Fórmula infantil de seguimento, 
segundo semestre 

kg 400 453662  R$             73,34   R$       29.336,00  

16 Leite de coco L 3.130 464011  R$             16,06   R$       50.267,80  

17 
Leite em pó integral, não 
instantâneo 

kg 64.940 459637  R$             46,02   R$ 2.988.538,80  

18 
Leite em pó integral, sem 
lactose 

kg 4.300 447375  R$             63,81   R$     274.383,00  

19 
Leite de soja sem lactose sem 
açúcar original 

kg 500 461028  R$             81,03   R$       40.515,00  

20 
Macarrão sêmola tipo 
espaguete 

kg 37.120 458955  R$             14,12   R$     524.134,40  

21 Macarrão sêmola tipo parafuso kg 42.120 458980  R$             12,28   R$     517.233,60  

22 Milho branco tipo 1 kg 6.220 279262  R$             16,65   R$     103.563,00  

23 Óleo de soja refinado GRF 26.620 416665  R$             10,96   R$     291.755,20  

24 
Sal refinado. Cloreto de sódio 
com adição de iodo 

kg 10.340 461092  R$               2,23   R$       23.058,20  

25 Vinagre de Álcool GRF 19.130 217096  R$               3,52   R$       67.337,60  

VALOR MÉDIO (LOTE)  R$ 9.053.125,90  
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LOTE 2- GÊNEROS PERECÍVEIS (PROTEÍNAS CARNES) 

Item Descrição  UND QTD CATMAT 
VLR UNT 
MÉDIO 

VLR TOTAL 
MÉDIO 

26 
Carne bovina congelada 
cabeça de lombo (patinho) 

kg 72.640 480370  R$          42,36   R$   3.077.030,40  

27 
Carne bovina congelada sem 
osso (coxão duro) bife 

kg 36.320 449721  R$          52,67   R$   1.912.974,40  

28 
Carne bovina congelada paleta 
(pá) desossada em cubos 

kg 181.580 451062  R$          48,23   R$   8.757.603,40  

VALOR MÉDIO (LOTE) R$ 13.747.608,20 

 
LOTE 3 – GÊNEROS PERECÍVEIS(PROTEÍNAS – PEIXES) 

Item Descrição  UND QTD CATMAT 
VLR UNT 
MÉDIO 

VLR TOTAL 
MÉDIO 

29 
Filé de peixe dourada 
congelado, sem espinhas 

kg 24.560 448949 R$           37,45 R$       919.772,00 

30 
Filé de peixe pescada branca 
congelado 

kg 24.560 448892 R$           32,40 R$       795.744,00 

VALOR TOTAL (LOTE)  R$   1.715.516,00  

 
LOTE 4 –  GÊNEROS PERECÍVEIS (PROTEÍNAS – AVES) 

Item Descrição UND QTD CATMAT 
VLR UNT 
MÉDIO 

VLR TOTAL 
MÉDIO 

31 
Peito de frango congelado, sem 
pele e sem osso 

kg 315.920 447581  R$          31,71   R$ 10.017.823,20  

32 
Peito de Frango em tiras 
(Congelado) - IQF 

kg 157.960 447617  R$          30,52   R$   4.820.939,20  

VALOR TOTAL (LOTE) R$ 14.838.762,40 

 
LOTE 5 – GÊNEROS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS (PÃO E MANTEIGA) 

Item Descrição  UND QTD CATMAT 
VLR UNT 
MÉDIO 

VLR TOTAL 
MÉDIO 

33 Margarina com sal  kg 10.180 463699  R$         19,32   R$      196.677,60  

34 Pão massa fina tipo hot dog kg 51.400 460386  R$          22,42   R$   1.152.388,00  

VALOR TOTAL (LOTE) R$ 1.349.065,60 

 
LOTE 6 – GÊNEROS PERECÍVEIS (HORTIFRUTI) 

Item Descrição  UND QTD CATMAT 
VLR UNT 
MÉDIO 

VLR TOTAL 
MÉDIO 

35 Alho, in natura kg 4.370 463938  R$           22,20   R$       97.014,00  

36 Batata Inglesa kg 25.750 463754  R$             6,22   R$     160.165,00  

37 Beterraba kg 4.600 463767  R$             5,40   R$       24.840,00  

38 Cebola kg 26.400 463784  R$             5,70   R$     150.480,00  

39 Cenoura kg 22.490 463770  R$             7,73   R$     173.847,70  

40 Maçã kg 21.190 258254  R$           10,18   R$     215.714,20  

VALOR MÉDIO (LOTE)  R$     822.060,90  

VALOR TOTAL MÉDIO R$ 41.526.139,00 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 

 
Processo nº 3.992/2023/SEMED/PMA 
Pregão Eletrônico SRP nº 9/2023.019 SEMED/PMA 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP 
n.º 9/2023.20 SEMED/PMA. 
 
No dia XX de XXX de 2023, o Município de Ananindeua, por meio da Prefeitura Municipal de Ananindeua, 
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA, CNPJ: 06.078.493/0001-69, 
sediada na Rua Magalhães, nº 26, Ananindeua/PA,CEP: 67.010-570, neste ato, representada pela 
Secretária Municipal de Educação Sra. ANA PAULA FERNANDES RENATO, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º XXXXXXXXXXXX, nos termos da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e dos Decretos nº 10.024/2019 e nº 229, de 14 de julho de 2021, e demais normas 
legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 
9/2023.019 SEMED/PMA, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AQUISIÇÃO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA – SEMED, especificados nos lotes discriminados no Termo de 
Referência, anexo no edital de licitação nº xxxx, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
LOTE X - XXXXXXXXX 

ITEM UNID CATMAT 
ESPECIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração.  
 

Item 
Descrição do 

Item 

Quantidade  
 

Valor 
Unitário R$ 

 

Órgão Gerenciador e 
Órgãos 

Participantes 

Total Registrado e Limite 
de adesão por Entidade 

Não Participante 

Limite 
decorrente 
de adesões 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 
 
4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 
de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
 
Dos limites para as adesões 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 
 
4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite 
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto 
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da 
ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e  
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5.14. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 
5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento 
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
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6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 
a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para 
a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
7.1.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
7.1.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.1.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
7.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.1.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
7.1.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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7.1.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou 
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 
7.1.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.1.5, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  
 
9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 
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9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver). 
 

 
ANANINDEUA-PA, __ de __________ de 2023. 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
C.N.P.J. nº 06.078.492/0001-69 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

C.N.P.J. nº 
CONTRATADO 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. __________________________________ 
CPF Nº 
 
2. __________________________________ 
CPF Nº 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
MINUTA CONTRATO Nº ____/2023 QUE ENTRE 
SI CELEBRAM DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE 
ANANINDEUA, POR MEIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA 
E DE OUTRO A EMPRESA 
XXXXXXXXXXXXXXXX_____________. 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, pessoa jurídica de direito público interno, 
sediada na Av. Magalhães Barata, nº. 1515, Centro, Ananindeua, Pará, inscrita no CNPJ sob o n. 
05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA CNPJ: 
CNPJ nº 06.078.493/0001-69, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ nº 29.468.038/0001-75, 
situada à Rod. BR 316 Km 03, Rua Magalhães, 26 - Bairro Guanabara, Ananindeua – CEP: 67.010-570, 
neste ato, representada pela Secretária Municipal da Educação, Sra. ANA PAULA FERNANDES 
RENATO, brasileira, portadora da Carteira de Identidade n° 1484506 - SEGUP/PA, inscrita no CPF sob o 
n° 002.659.167-71, residente e domiciliada no xxxxxxxx a seguir denominada CONTRATANTE, e a 
empresa XXXXXXX, neste ato, representada por (REPRESENTANTE LEGAL), doravante denominada 
por CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio do SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP, tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, SRP Nº _____/2023-SEMED, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n.º 3.992/2023/SEMED e em observância às disposições da Lei 
n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores, bem como legislação esparsa de acordo 
com as cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir: 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de procedimento SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, sob o regime de execução 
indireta “empreitada por preço GLOBAL, para atender o disposto no art. 33, I, da Lei n.º 14.133/2021, art. 
3º, inciso III, do Decreto Federal n.º 11.462/23, e o art. 19, da Lei n.º 3.294/23 e demais normas vigentes 
as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA - SEMED, de acordo 
com as descrições, especificações e quantitativos descritos abaixo: 
 
1.1. DAS ESPECIFICAÇÕES: 
 

ITEM UNID CATMAT ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

       

 
1.2. O valor da presente contratação é de R$ ............ (...............). 
1.3. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta 
apresentada pela CONTRATADA no Pregão e na Cláusula Primeira deste instrumento são meramente 
estimativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua 
execução ou pagamento.  
1.4. O valor do contrato não poderá sofrer alteração ou correção monetária no prazo inferior a um (01) 
ano.  
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  
2.1. A despesa orçamentária da execução deste contrato correrá à conta do:  
Exercício de 2023 XXXXXX  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA  
3.1. Os itens deverão ser entregues em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da nota de empenho 
e/ou de acordo solicitação formal do órgão, dependendo de cada produto nos endereços das escolas que 
serão designados, localizados nas zonas rural e urbana de Ananindeua, conforme cronograma enviado 
pela SEMED/PMA, para efetivar a entrega respectiva, quando então apresentará a nota fiscal 
correspondente, que depois de conferida e atestada será paga em até 30 dias;  
3.1.1. O prazo de que trata o item acima, poderá ser prorrogado uma única vez por igual período, mediante 
solicitação formal da empresa vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria 
Municipal de Educação de Ananindeua – SEMED;  
3.1.2. A empresa vencedora deverá entregar os itens no horário e local indicado pela CONTRATANTE na 
ordem de serviço ou de acordo com o cronograma previsto para as entregas;  
3.1.3. A entrega dos gêneros alimentícios NÃO PERECÍVEIS será mensal, de acordo com cronograma 
previamente entregue pela SEMED/DAE (Divisão de Alimentação Escolar), no depósito central, localizado 
na BR 316, Km 3, Travessa Magalhães, s/n° – Guanabara/ Ananindeua/Pará ou diretamente nas escolas.  
3.1.4. Para os gêneros entregues diretamente nas escolas o fornecedor deverá fazer a pesagem no ato 
da entrega, com balança tarada e de fácil visualização.  
 
3.2. A critério da CONTRATANTE poderá ser modificado o local de entrega, para outro endereço no 
Município de Belém, sem qualquer tipo de ônus adicionais para a contratante;  
 
3.3. O recebimento e a aceitação dos itens estarão condicionados após avaliação pelo responsável 
técnico da SEMED/PMA, sendo atestados, mediante avaliação técnica favorável, sendo que serão 
recebidos, apenas e exclusivamente, Gêneros Alimentícios condizentes com as amostras apresentadas;  
 
3.4. As embalagens primárias dos Gêneros Alimentícios deverão ser impressas, gravadas ou litografadas. 
Não serão aceitas embalagens primárias violadas; 
3.4.1. No ato da entrega de HORTIFRUTI, quando houver necessidade de fracionamento da embalagem 
original, conforme cronograma entregue pela SEMED, os alimentos deverão ser acondicionados em 
sacos de polietileno transparente incolor e atóxico, cujo fornecimento é de responsabilidade da empresa;  
3.4.2. Os Gêneros Alimentícios PERECÍVEIS devem estar acondicionados em caixas plásticas 
(monoblocos vazados) limpas e higienizados, para o transporte até as Unidades Escolares.  
3.4.3. As embalagens primárias plásticas devem ser transparentes e atóxicas, devem ser secas, livres de 
qualquer matéria estranha, ser resistente e conferir proteção ao produto. 
a) Não é permitida, nas embalagens, emendas ou remendos que ocasionem modificação do espaço 
interno original.  
b) Não é permitido o reaproveitamento de embalagem que tenha sido utilizada para acondicionamento de 
defensivos agrícolas, fertilizantes, rações ou similares.  
c) Nenhum componente da embalagem (matéria-prima e acessórios) poderá conter resíduos prejudiciais 
ao produto acondicionado e/ou à saúde humana.  
d) Os materiais utilizados nas embalagens devem estar em conformidade com as Normas e 
Recomendações de Saúde e Higiene e que sejam capazes de proteger os produtos embalados. 
 
3.5. Caso, durante o prazo de garantia/validade, seja constatado qualquer irregularidade, quanto à 
qualidade, quantidade, peso, no ato da entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas 
serem repostas no prazo de, até 36 (Trinta e seis) horas contadas a partir da solicitação efetuada e de 
acordo com critérios estabelecidos para o controle de qualidade dos gêneros, sem qualquer ônus à 
Administração Pública;  
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3.6. A entrega dos Gêneros Alimentícios, que necessitam de refrigeração, deverá ser efetuada em 
caminhão baú refrigerado e apropriado, de acordo com as Normas Vigentes. Os produtos devem ser 
mantidos, durante o transporte, às suas respectivas temperaturas;  
 
3.7. As entregas dos Gêneros Alimentícios deverão ocorrer por pessoal devidamente UNIFORMIZADO E 
PROTETOR DE CABELO (BONÉ OU TOUCA CAPILAR), portanto crachá de identificação, uma vez que, 
os mesmos, adentram a área de manipulação de alimentos nas unidades de ensino; 
 
3.8. Após o recebimento provisório, constatar-se que os alimentos fornecidos estão em desacordo com a 
proposta, fora de especificação ou incompletos, após notificação por escrito à CONTRATADA serão 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação;  
 
3.9. A CONTRATADA efetuará a qualquer tempo e sem ônus para a SEMED/PMA, independentemente 
de ser ou não o produtor do alimento, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, 
quaisquer irregularidades ou divergência com as especificações constantes neste termo, ainda que com 
data de validade vigente, que constatados depois do recebimento.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
4.1. O recebimento e a aceitação dos produtos licitados dar-se-ão por comissão ou servidor responsável, 
sendo atestados, mediante termo circunstanciado, e serão recebidos: 
a) Provisoriamente: no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do objeto, com as 
especificações contidas no Termo de Referência, mediante a emissão do termo de Recebimento 
Provisório; e 
b) Definitivamente: no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do termo 
de recebimento provisório e após a verificação de sua compatibilidade com as especificações do objeto 
desta licitação, mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Fornecer os produtos de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de Referência, 
atendidos os requisitos e observadas às normas constantes deste instrumento; 
 
5.2. Colocar à disposição da SEMED/PMA, os meios necessários à comprovação da qualidade dos 
produtos, permitindo a verificação das especificações em conformidade com o descrito neste Termo de 
Referência;  
 
5.3. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
 
5.4. Declarar, detalhadamente, a garantia dos produtos cotados, contado a partir da data do recebimento 
definitivo, indicando, inclusive, prazo para sanar os óbices, compreendendo reparos e substituições dos 
produtos, obrigando-se a reposição em perfeito estado de uso, que será no máximo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da solicitação efetuada;  
 
5.5. Disponibilização e fornecimento de todos os meios necessários ao saneamento dos óbices ocorridos;  
 
5.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive aquelas com deslocamentos; 
 
5.7. Em nenhuma hipótese poderá veicular publicidade acerca dos produtos adquiridos pelo 
CONTRATANTE, sem prévia autorização;  



 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3.992/2023 - SEMED/PMA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023.019 - SEMED/PMA 

 

EDITAL (REPUBLICADO/RETIFICADO) - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2023.019 - SEMED/PMA   59 
 

5.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMED/PMA, ou pelo órgão participante, 
durante a vigência do contrato;  
 
5.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
5.10. Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente estimado para aquisição dos produtos em 
até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações da CONTRATANTE:  
6.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
condições estabelecidas no Edital;  
 
6.2. Rejeitar os produtos cujas especificações não atendam aos requisitos mínimos constantes neste 
Termo de Referência;  
 
6.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio da comissão ou gestor, designado 
para este fim, de acordo com o art. 30, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
6.4. Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva 
entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos Provisório e Definitivo;  
 
6.5. Designar comissão ou servidor, para proceder à avaliação de cada um dos produtos que compõem 
o objeto deste termo a serem recebidos;  
 
6.6. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada um 
dos produtos que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 
 
6.7. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para ajustes e/ou substituições 
dos produtos que compõem o objeto deste termo.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS E PRAZO DE PAGAMENTO  
7.1. Após homologada a licitação, a CONTRATANTE convocará a licitante vencedora para a assinatura 
da ATA de registro de preços, dentro do prazo de até 10 (dez) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções constantes neste Termo de Referência e do previsto na Lei 
Federal nº 14.133/2021.  
 
7.2. É facultado à Administração, quando o convocado não apresentar situação regular na assinatura do 
contrato ou se recusar a assinar o referido documento, no prazo e condições estabelecidas, chamar os 
licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições 
de suas propostas, ou conforme negociação, podendo ainda, revogar a licitação independentemente da 
cominação prevista na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7.3. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas.  
 
7.4. Os contratos originados da Ata de Registro de Preços terão suas vigências submetidas ao que 
determina a Lei Federal nº 14.133/2021, no caso, até 31.12 do exercício em que forem celebrados.  
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7.5. O prazo para recebimento da Nota de Empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração.  
 
7.6. A emissão da Nota de Empenho está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 
parcial do licitante vencedor no SICAF. 
 
7.7. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes à entrega definitiva dos itens, 
mediante a apresentação da Fatura (Nota Fiscal) devidamente atestada e visada pelo setor competente, 
após conferência das quantidades e da qualidade do mesmo.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA  
8.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início a partir da data de assinatura e encerramento 
em ____/____/______.  
 
8.2. Por se tratar de objeto de natureza não continuada, o contrato poderá ser prorrogado, mediante 
Termo Aditivo, por igual período ou período inferior ao do contrato administrativo, até o limite de 31 de 
dezembro do ano de sua assinatura, em respeito a Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da datada apresentação das 
propostas na Sessão Pública.  
 
9.2. Após o interregno de 1 (um) ano, os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  
 
9.3. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.  
 
9.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente aos serviços de natureza essencial e 
continuada já prorrogados por Termo Aditivo. 
 
9.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
 
9.6. A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são compatíveis com aqueles 
praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais vantajosa.  
 
9.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
 
9.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a CONTRATANTE elegerá novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de apostilamento.  
 
9.9. O reajuste será realizado por apostilamento.  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DA OBRIGAÇÃO CONTRATUAL 
10.1. Nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos itens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados;  
 
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 30, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, a CONTRATADA que:  
I. Deixar de apresentar documentação exigida no Edital.  
II. Fizer declaração falsa.  
III. Apresentar documentação falsa.  
IV. Comportar-se de modo inidôneo.  
V. Subcontratar, total ou parcialmente o objeto do contrato, quando vedado legal ou contratualmente; 
VI. Não mantiver a proposta ou desistir do lance. 
VII. Não assinar a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta.  
VIII. Não assinar o contrato ou não retirar a nota de empenho, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta. 
 IX. Entregar os produtos fora do prazo estabelecido ou atrasar a execução de obra ou serviço.  
X. Não efetuar a troca dos produtos, quando notificado. XI. Substituir os produtos fora do prazo 
estabelecido.  
XII. Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista em Lei e no Edital da Licitação, em que 
não se comine outra penalidade 
XIII. Inexecução parcial do contrato.  
XIV. Inexecução total.  
 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
I - Advertência;  
II - Multa moratória;  
III – Multa simples;  
IV - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior.  
 
11.3. As sanções previstas nos subitens I, III, IV e V do item anterior poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA acompanhado da multa moratória, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  
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11.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 34, da Lei Federal nº 14.133/2021, as empresas ou 
profissionais que:  
11.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos;  
11.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
11.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados.  
 
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto 
na Lei nº 14.133, de 2021 e, subsidiariamente nas demais legislações pertinentes.  
 
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade.  
 
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e nos demais cadastros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca do Município de Ananindeua, Estado do Pará, 
para dirimir dúvidas oriundas do entendimento deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, 
renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.  
 
E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 
Ananindeua/PA, XXXXXXX  
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